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ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 03/10/2019,

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 61) e da defesa
apresentada (doc. 71);

CONSIDERANDO que houve extrapolação do limite de Despesa Total com Pessoal
pelo Poder Executivo Municipal, no percentual de 58,68%, ao final do exercício,
contrariando o art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar n  101/2000 (Lei deo

Responsabilidade Fiscal), no entanto, ainda estaria dentro do prazo total para a
recondução da DTP aos limites previstos na LRF (até o 2  Quadrimestre/2018), hajao

vista o disposto no art. 23, , da Lei de Responsabilidade Fiscal;caput

CONSIDERANDO as falhas de controle constatadas, desde o planejamento
governamental à execução orçamentária e financeira, contrariando as normas de
controle orçamentário, financeiro e patrimonial, em especial os artigos 85 e 89 da Lei
Federal n  4.320/64;o

CONSIDERANDO o empenho de despesas com recursos do FUNDEB sem lastro
financeiro para tanto, em montante acima da receita recebida no exercício;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), na Lei Complementar n  131/2009, na Lei n  12.527/2011 (Lei deo o

Acesso à Informação - LAI) e na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria ensejam
determinações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Casinhas a 
 das contas do(a) Sr(a). João Barbosa Camelo Neto,aprovação com ressalvas

Prefeito, relativas ao exercício financeiro de 2017.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, aos atuais gestores do(a) Prefeitura Municipal de Casinhas, ou quem vier
a sucedê-los, que atendam, nos prazos indicados, se houver, as medidas a
seguir relacionadas :

Providenciar, de forma imediata, o retorno da DTP ao limite legalmente
estabelecido.

Atentar para o cumprimento do limite de repasse de duodécimos ao
Legislativo Municipal.

Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RPPS, de modo que
haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se encontram
filiados ao referido sistema e no pleno gozo dos seus direitos, bem como a
garantia ao Município de que não haverá formação de passivos futuros
capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o cumprimento de suas
metas fiscais.

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos a fim de
que sejam obedecidos os saldos de cada conta (a exemplo dos recursos
do FUNDEB), evitando, assim, a realização de despesas sem lastro
financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do Município.

Prazo para cumprimento: 90 dias

Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a sua efetiva
cobrança e arrecadação (vide ).item 3.2.1 do Relatório de Auditoria

Registrar no Balanço Patrimonial a Provisão para Perdas de Dívida Ativa,
evidenciando, no Balanço Patrimonial, a fim de seja garantida a
integridade das informações contábeis dos ativos municipais.

Prazo para cumprimento: até 30/12/2019

Elaborar a programação financeira e cronograma de execução mensal de
desembolso, incluindo nesta peça demonstrativo com a especificação, em
separado, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários
passíveis de cobrança administrativa.

Prazo para cumprimento: até 30/12/2019

Organizar a contabilidade de forma a permitir o acompanhamento dos
fatos decorrentes ou não da execução orçamentária e a análise e
interpretação dos resultados econômicos e financeiros, zelando para o
exato registro dos valores que compõem as peças contábeis e em
observância às normas que regem a sua elaboração.
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9.  

1.  

Aperfeiçoar os procedimentos relacionados à qualidade da informação
disponibilizada ao cidadão, com vistas ao melhoramento do Índice de
Transparência Municipal, para que a população tenha acesso aos
principais dados e informações da gestão municipal de forma satisfatória.

Prazo para cumprimento: 180 dias

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Verificar, por meio de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções
que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa. 

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL SUBSTITUINDO
CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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